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Número: 0802004-44.2018.8.20.5100 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Assu 

 Última distribuição : 13/12/2018 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo
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Procuração

35487
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Documento de Identificação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP: 59650-000

 

 

PROCESSO 0802004-44.2018.8.20.5100

AUTOR: GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

                                 DESPACHO

Em sua petição inicial, a autora pleiteou pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária. Nesse

aspecto, há de se ressaltar que sua concessão não está condicionada à demonstração de estado de miséria absoluta, fazendo-se

mister, apenas, a comprovação, por parte de quem a pleiteia, da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo

sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

Desta feita, antes de indeferir oO Código de Processo Civil aduz expressamente, em seu art. 99, §2°[1]

pedido, convém facultar à autora o direito de provar a impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo. Assim

sendo, determino que a parte requerente apresente, no prazo de , sob pena do indeferimento do benefício, os15 (quinze) dias úteis

seguintes documentos:

I.  cópia das últimas folhas da carteira de trabalho, ou comprovante de renda mensal dos                    

últimos 03 (três) meses, e de eventual cônjuge;

II.  cópia dos extratos bancários de contas de sua titularidade, e de eventual cônjuge, dos                  

últimos 03 (três) meses;

III.  cópia dos extratos de cartão de crédito pertencente a si, dos últimos 03 (três) meses;               

IV.  cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita                             

Federal.

V.  qualquer outro documento que julgue pertinente à comprovação do estado de                                 

hipossuficiência albergado pela lei.
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Frise-se que a apresentação de todos os documentos acima elencados  é obrigatória, sendo faculdade danão

autora, parte interessada na concessão do benefício, o fornecimento daqueles que julgar suficientes à formação do convencimento

deste Juízo, podendo, ainda, no mesmo prazo supracitado, recolher as custas judiciais e as despesas processuais, nessa mesma

oportunidade, deverá colacionar aos autos a memória de cálculos, em que se embasa o valor da causa, para análise da competência

desse juízo, sob pena de extinção prematura do feito, sendo desnecessária nova intimação.

No mesmo prazo, deverá juntar comprovante de residência legivel.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Escoado o prazo, , voltem-me os autos conclusoscom ou sem resposta

Assu/RN 05 de fevereiro de 2019

 

SUZANA PAULA DE A. DANTAS CORRÊA

Juiz de Direito

          Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso[1]
de terceiro no processo ou em recurso.

            § 2  O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem ao

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP: 59650-000

 

 

PROCESSO 0802004-44.2018.8.20.5100

AUTOR: GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

                                 DESPACHO

Em sua petição inicial, a autora pleiteou pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária. Nesse

aspecto, há de se ressaltar que sua concessão não está condicionada à demonstração de estado de miséria absoluta, fazendo-se

mister, apenas, a comprovação, por parte de quem a pleiteia, da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo

sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

Desta feita, antes de indeferir oO Código de Processo Civil aduz expressamente, em seu art. 99, §2°[1]

pedido, convém facultar à autora o direito de provar a impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo. Assim

sendo, determino que a parte requerente apresente, no prazo de , sob pena do indeferimento do benefício, os15 (quinze) dias úteis

seguintes documentos:

I.  cópia das últimas folhas da carteira de trabalho, ou comprovante de renda mensal dos                    

últimos 03 (três) meses, e de eventual cônjuge;

II.  cópia dos extratos bancários de contas de sua titularidade, e de eventual cônjuge, dos                  

últimos 03 (três) meses;

III.  cópia dos extratos de cartão de crédito pertencente a si, dos últimos 03 (três) meses;               

IV.  cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita                             

Federal.

V.  qualquer outro documento que julgue pertinente à comprovação do estado de                                 

hipossuficiência albergado pela lei.
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Frise-se que a apresentação de todos os documentos acima elencados  é obrigatória, sendo faculdade danão

autora, parte interessada na concessão do benefício, o fornecimento daqueles que julgar suficientes à formação do convencimento

deste Juízo, podendo, ainda, no mesmo prazo supracitado, recolher as custas judiciais e as despesas processuais, nessa mesma

oportunidade, deverá colacionar aos autos a memória de cálculos, em que se embasa o valor da causa, para análise da competência

desse juízo, sob pena de extinção prematura do feito, sendo desnecessária nova intimação.

No mesmo prazo, deverá juntar comprovante de residência legivel.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Escoado o prazo, , voltem-me os autos conclusoscom ou sem resposta

Assu/RN 05 de fevereiro de 2019

 

SUZANA PAULA DE A. DANTAS CORRÊA

Juiz de Direito

          Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso[1]
de terceiro no processo ou em recurso.

            § 2  O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem ao

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ASSÚ – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.  
  
 
 
 
PROCESSO: 0802004-44.2018.8.20.5100 
 
AUTOR: GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS 
  

 
 
 

      

GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS, já devidamente 

qualificado nos presentes autos, por intermédio de sua bastante procuradora que esta subscreve, 

podendo ser intimada no endereço que consta no preâmbulo da exordial, vem perante Vossa 

Excelência, em resposta ao despacho retro exarado, anexar aos autos copia da carteira de 

trabalho e comprovante  de residência legível. Informo ainda não possuir nem dos outros 

documentos solicitado no despacho anterior, bem como requerer o prosseguimento do feito. 

  

Nestes Termos. 

Espera e Pede Deferimento. 

  

Assú-RN, 01 de março de 2019. 

  

  

             Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

          OAB/RN 7.469 
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O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0802004-44.2018.8.20.5100
em 13/12/2018 09:29:33 por KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
Documento assinado por: 

- KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
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Consulte este documento em:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP: 59650-000

 

 

PROCESSO 0802004-44.2018.8.20.5100

AUTOR: GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

                                 DESPACHO

Em sua petição inicial, a autora pleiteou pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária. Nesse

aspecto, há de se ressaltar que sua concessão não está condicionada à demonstração de estado de miséria absoluta, fazendo-se

mister, apenas, a comprovação, por parte de quem a pleiteia, da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo

sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.

Desta feita, antes de indeferir oO Código de Processo Civil aduz expressamente, em seu art. 99, §2°[1]

pedido, convém facultar à autora o direito de provar a impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo. Assim

sendo, determino que a parte requerente apresente, no prazo de , sob pena do indeferimento do benefício, os15 (quinze) dias úteis

seguintes documentos:

I.  cópia das últimas folhas da carteira de trabalho, ou comprovante de renda mensal dos                    

últimos 03 (três) meses, e de eventual cônjuge;

II.  cópia dos extratos bancários de contas de sua titularidade, e de eventual cônjuge, dos                  

últimos 03 (três) meses;

III.  cópia dos extratos de cartão de crédito pertencente a si, dos últimos 03 (três) meses;               

IV.  cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita                             

Federal.

V.  qualquer outro documento que julgue pertinente à comprovação do estado de                                 

hipossuficiência albergado pela lei.
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Frise-se que a apresentação de todos os documentos acima elencados  é obrigatória, sendo faculdade danão

autora, parte interessada na concessão do benefício, o fornecimento daqueles que julgar suficientes à formação do convencimento

deste Juízo, podendo, ainda, no mesmo prazo supracitado, recolher as custas judiciais e as despesas processuais, nessa mesma

oportunidade, deverá colacionar aos autos a memória de cálculos, em que se embasa o valor da causa, para análise da competência

desse juízo, sob pena de extinção prematura do feito, sendo desnecessária nova intimação.

No mesmo prazo, deverá juntar comprovante de residência legivel.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Escoado o prazo, , voltem-me os autos conclusoscom ou sem resposta

Assu/RN 05 de fevereiro de 2019

 

SUZANA PAULA DE A. DANTAS CORRÊA

Juiz de Direito

          Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso[1]
de terceiro no processo ou em recurso.

            § 2  O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem ao

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
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EM ANEXO
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ASSU & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

         Kelly Maria M. do Nascimento   

  Rua Doutor Luís Carlos, 275- 

Dom Elizeu,Assú/RN                                                                                                             

Tel.: (84)99991-1313 

_________________________________________________________________________ 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZDEDIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE ASSU– RIO GRANDE DO NORTE. 
 

 

N° PROCESSO: 0802004-44.2018.8.20.5100 
 
Parte autora: Clécio Crispim Borges dos Santos 

 
Promovida: Seguradora Lider. 
 

                   Doutor julgador. 

 

 Clécio Crispim Borges dos Santos, já devidamente qualificada nos 

autos da ação a qual tramita neste juízo, em fase de Seguradora Líder, por 

intermédio de sua bastante procuradora que esta subscreve, vem perante 

vossa excelência, da forma que vem a seguir:  

 Em atendimento ao r. despacho datada de 09/04/2019, no qual 

requer   a juntada da documentação para a comprovação de Justiça Gratuita, 

da parte promovente, informa que segue anexo nos ID 40069864, 40069869, 

40070001, onde a pendência teria sido realizada pelo requerente. 

  Diante da demonstração requer a V. Exa., prosseguimento da lide, 

sendo desta forma feita Justiça. 

   Nesses termos. 

    Pede e espera deferimento. 

Assú-RN, em 09/04/2019. 

 

Bela .Kelly Maria Medeiros do Nascimento 
-Advogada OAB 7.469/RN- 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

PROCESSO:0802004-44.2018.8.20.5100

AUTOR: GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

                       Defiro momentaneamente o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte requerente ser
necessitada de assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica, sob as penas da lei e de pagamento do décuplo
das custas judiciais, na forma do disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, § único, da
L e i  d e  A s s i s t ê n c i a  J u d i c i á r i a  G r a t u i t a  ( L e i  n º  1 . 0 6 0 / 5 0 )
            Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência de conciliação e, por ser
premente a necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do meritum causae, defiro, desde já, a produção da
prova.

            Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ocasião em
que deverá apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente técnico.
             Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para se pronunciar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo,
ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo assistente técnico, se assim desejar.
                       Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico Dr. Eduardo Chagas
Carvalho, CRM/RN n°. 6860, CPF/MF n°. 030352564-97, RG n°. 2381637 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua Padre
Sandoval Ferrer, 380, Cento, São Bento/PB. Dados bancários: Banco do Brasil, agência 1134-7 e conta corrente n°. 13085-0, cuja
aceitação do encargo deu-se mediante o comparecimento espontâneo a esta vara,
            Fixados os honorários periciais no valor de R$200,00 (duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para que, no prazo de 10
(dez) dias, a contar do término do prazo para manifestação da parte autora acerca de sua defesa, providencie o pagamento de tais
honorários,  sob pena de arcar com o ônus da não produção da prova.
                       Ato contínuo, comprovado o depósito judicial referido, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria
Judiciária, devendo as partes serem intimadas com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual
ausência da parte autora deve ser comprovadamente justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem a produção da prova.
                   Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou mandado, dirigido ao
endereço constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu advogado constituído.
Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo de 20 (vinte) dias.
            Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se, requerendo o que
entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias,
a p r e s e n t e  o s  e s c l a r e c i m e n t o s  q u e  j u l g a r  p e r t i n e n t e s .
            Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, tomem ciência da
resposta, expedindo-se o alvará judicial para levantamento dos honorários pelo perito.
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                        Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para sentença.
                        P u b l i q u e - s e .  

Assu/RN, 15 de abril de 2019.

MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO

JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

3ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo nº 0802004-44.2018.8.20.5100  PROCEDIMENTO COMUM (7)     [Acidente de Trânsito]

REQUERENTE(S):GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS - Advogado(s) do reclamante: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO 

REQUERIDO(S):SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.     R$ 9.450,00

CARTA DE CITAÇÃO

            De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a).MARIVALDO DANTAS DE ARAUJO, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de Assu, na forma da lei, e

em conformidade com o despacho judicial proferido nos autos do processo, fica Vossa Senhoria CITADA para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, ocasião em que deverá apresentar quesitos técnicos respectivos à perícia judicial, bem como nomear seu assistente técnico.   A
visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que determinou a citação
(artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço

 https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18121309275841200000034282719

CLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS-INICIAL Outros documentos 18121309270557900000034282799

GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS-PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE POB Procuração 18121309271536400000034282802

GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS-DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação 18121309273656300000034282810

GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS-SINISTRO Documento de Comprovação 18121309274775800000034282814

Despacho Despacho 19020511114751200000034286885

Intimação Intimação 19020511114751200000034286885

Petição Petição 19041009532608300000038761521

GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS Outros documentos 19030115234420500000038761541

GLECIO CRISPIM BORGES DOS SANTOS-DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Comprovação 19030115294168600000038761545

COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação 19030115292672400000038761673

Intimação Intimação 19020511114751200000034286885

Petição Petição 19041015074469500000040367944

Clécio Crispim Borges dos Santos Outros documentos 19041015072529100000040367989

Despacho Despacho 19041809575446400000040635869

, sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema

PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.  É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no

máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Dest ina tá r io :    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

                                             AÇU/RN,  29 de abril de 2019.

WALDIR TAVARES DA SILVA

Chefe de Secretaria

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904  -  

0802004-44.2018.8.20.5100

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904  - 
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